
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 07 DE JANEIRO DE 2011
A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 005, de 07 JAN 2011)
Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos
      

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.    Da Secretaria de Administração e de Defesa Social 

Nº 124, de 30 DEZ 2010

O Secretário de Administração e o Secretário de Defesa Social, tendo em vista a 
autorização da Câmara de Política de Pessoal – CPP, através do Ofício SAD/CPP nº 124/2010, 
de 23 AGO 2010, 

R E S O L V E M:
I - Abrir concurso público para o preenchimento de 59 (cinqüenta e nove) cargos 

de professor (Símbolo de nível MgDS) do Grupo Ocupacional Gestão Técnico Administrativa 
- GOGTA, no quadro de pessoal da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco, 
conforme detalhamento constante nesta Portaria Conjunta.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Segurança Forte, Polícia Amiga.”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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II - Determinar que o Concurso Público de que trata o item anterior será válido por 
02(dois)  anos,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  contar  da  sua homologação,  observado o 
interesse da Secretaria de Defesa Social. 

II - Instituir comissão coordenadora responsável pela elaboração das normas e pelo 
acompanhamento  da  execução  do  certame,  ficando,  desde  já,  designados  os  seguintes 
membros, sob a presidência do primeiro: 

IV - O candidato empossado será regido pela Lei 6.123 de 20 de julho de 1968 e 
alterações posteriores (Estatuto do Servidor Público) e pela Lei Complementar nº 157, de 26 
de março de 2010. 

V - Estabelecer que seja de responsabilidade do IAUPE a criação dos instrumentos 
técnicos  necessários  à  inscrição,  seleção  e  divulgação  dos  resultados,  além  de  todos  os 
comunicados que se fizerem necessários. 

VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VII - Revogam-se as disposições em contrário. José Francisco de Melo Cavalcanti 
Neto - Secretario de Administração. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E ESTRUTURA DO CONCURSO

1.1. O presente concurso público será realizado visando ao preenchimento de 59 
(cinqüenta  e  nove)  cargos  de Professor  (Símbolo  de nível  MgDS)  do Grupo Ocupacional 
Gestão  Técnico  Administrativa  -  GOGTA  da  Secretaria  de  Defesa  Social  do  Estado  de 
Pernambuco, nos termos deste edital ficando sua execução sob a responsabilidade do Instituto 
de Apoio à Universidade de Pernambuco - IAUPE.

1.2. Os candidatos que vierem a ser investidos nos cargos mencionados no subitem 
anterior serão regidos Lei 6.123 de 20 de julho de 1968 e alterações posteriores (Estatuto do 
Servidor Público) e pela Lei Complementar nº 157, de 26 de março de 2010 1.3. O presente 
concurso será realizado em duas etapas:

a) 1ª Etapa - Avaliação de Conhecimentos, de caráter classificatório e eliminatório, 
constituída de uma Prova Escrita Objetiva;

b) 2ª Etapa - Prova de Título, de caráter classificatório.

2. DA AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS

2.1. Da Composição das Provas
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2.1.1.  A avaliação de conhecimento para os candidatos a professor de todas as 
disciplinas, exceto Disciplinas Pedagógicas, conterá 50 (cinqüenta) questões do tipo múltipla 
escolha,  cada  uma  com  5  (cinco)  alternativas,  valendo  2,0  (dois)  pontos  cada  questão, 
abrangendo os seguintes componentes: 10 (dez) questões de Conhecimentos Pedagógicos; 10 
(dez) questões de Língua Portuguesa; e 30 (trinta) questões de Conhecimentos Específicos, 
totalizando 100 (cem) pontos; 

2.1.2. A avaliação de conhecimento para os candidatos a professor de Disciplinas 
Pedagógicas,  conterá  50  (cinqüenta)  questões  do  tipo  múltipla  escolha,  cada  uma  com 5 
(cinco)  alternativas,  valendo  2,0  (dois)  pontos  cada  questão,  abrangendo  os  seguintes 
componentes: 30 (trinta) questões de Conhecimentos Específicos Pedagógicos; e 20 (vinte) 
questões de Língua Portuguesa, totalizando 100 (cem) pontos; 

2.1.3.  As  Provas  serão  elaboradas  com base nos  conteúdos  especificados  neste 
Edital.

2.2. Dos Critérios de Aprovação da Avaliação de Conhecimentos
2.2.1.  Para ser  aprovado na avaliação de conhecimento  e participar da segunda 

etapa,  o  candidato  deverá  obter  um mínimo  de  50% (cinqüenta  por  cento)  de  acertos  do 
número total de questões, e um mínimo de 30% (trinta por cento) de acertos em cada um dos 
componentes (conhecimentos pedagógicos, língua portuguesa e conhecimentos específicos);

2.2.2.  Será  eliminado  na  Avaliação  de  Conhecimentos,  o  Candidato  que  não 
alcançar o mínimo de 50% (cinqüenta por cento) de acertos do número total de questões, e um 
mínimo de 30% (trinta por cento) de acertos em cada um dos componentes (conhecimentos 
pedagógicos, língua portuguesa e conhecimentos específicos).

2.3. A Avaliação de Conhecimentos ocorrerá nos Municípios de Recife e Petrolina, 
respeitada a opção do candidato no ato de inscrição.

2.4.  Para  os  atos  advindos  da  execução  do  presente  concurso,  para  os  quais  é 
exigida  ampla  divulgação,  será  utilizado  o  site  http://www.upenet.com.br,  podendo  ser 
veiculados comunicados,  ainda,  em quadros de aviso e jornais de ampla  circulação,  como 
forma de garantir a transparência do processo.

2.5. A homologação do resultado final dar-se-á através de Portaria Conjunta SAD/
SDS, publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco.

3. DA PROVA DE TÍTULO
3.1. A Prova de Título será de caráter classificatório, participando dela, todos os 

candidatos inscritos.
3.1.1.  O  candidato  deverá  apresentar  o  comprovante  de  Título,  no  período  de 

inscrição, compreendido de 03 a 23 de janeiro de 2011 junto a IAUPE.
3.2. Para fins da avaliação, só serão considerados os título correlatos à disciplina 

para a qual o candidato se inscreveu.
3.3. A pontuação atribuída por título, não cumulativa, será especificada no quadro a 

seguir:

3.4. O Título apresentado só terá validade quando obtido em instituição oficial ou 
reconhecida pela autoridade competente. 
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3.5. O comprovante do Título, declarado na solicitação de inscrição, deverá ser 
entregue pelo candidato, devidamente autenticado, pessoalmente ou via SEDEX com Aviso de 
Recebimento – AR, impreterivelmente, na sede da IAUPE, sito a Av. Agamenon Magalhães, 
s/n,  Santo Amaro,  Recife/PE, CEP 50110-000,  Fones (81) 3416-4000,  3183-3654 e 3222-
9341.

3.5.1. O Candidato que não entregar o comprovante da titulação de que é portador, 
na forma estabelecida, receberá 0 (zero) na pontuação dessa Prova, e terá indeferido qualquer 
recurso contra o resultado.

3.6. O comprovante do Título deverá estar acondicionado em envelope identificado 
com o Nome, Nº do Documento de Identidade, Cargo/Disciplina ao qual esta se submetendo, 
devendo  o  candidato  entregar  cópia  autenticada  do  Diploma  ou  Certificado  do  Curso 
correspondente, devidamente registrado de acordo com a legislação pertinente. O Candidato 
deverá entregar, apenas, um único título, optando por aquele de maior valor.

3.7. Para comprovação da conclusão de Curso de pós-graduação (especialização, 
mestrado ou doutorado),  deverá  ser  apresentada cópia  do Certificado do respectivo Curso 
expedido  por  instituição  oficial  reconhecida  ou  Declaração  ou  Certidão  de  Conclusão  do 
Curso acompanhado do histórico escolar do candidato, na qual conste o número de créditos 
obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames 
e do julgamento da dissertação ou tese.

3.7.1. Somente será aceito o título apresentado na forma acima especificada, que 
conste o início e o término do Curso declarado com a respectiva carga horária.

3.8. Para o curso concluído no exterior, será aceita, apenas, a cópia autenticada do 
Certificado, desde que revalidado por instituição de ensino superior reconhecida no Brasil, de 
acordo com os critérios estabelecidos pelo MEC.

3.8.1. Os documentos em língua estrangeira de cursos realizados somente serão 
considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e validado 
pela autoridade competente ou por ela delegada oficialmente.

3.9. Não serão considerados para efeito de pontuação:
a) cópia não autenticada; e
b) documento entregue fora do prazo estabelecido e sem observar a forma exigida 

neste edital.

3.10. O título encaminhado por SEDEX só será acatado se for postado até o último 
dia do prazo para a entrega.

4.  DAS  VAGAS,  DAS  ATRIBUIÇÕES,  DOS  REQUISITOS  PARA 
INVESTIDURA, DA REMUNERAÇÃO E DA JORNADA DE TRABALHO

4.1. Das Atribuições do Professor do Colégio da Polícia Militar
4.1.1. Incumbe ao Professor do Colégio da Polícia Militar:
I - Os encargos inerentes à atividade docente: aulas, montagem, aplicação, correção 

e mostra de provas, etc, e os pertinentes à preservação, à elaboração, à atualização, à pesquisa, 
ao desenvolvimento e à transmissão de conhecimentos não essencialmente

militares;
II - Desenvolver e manter as tradições do Colégio da Polícia Militares;
III - Colaborar na formação ética, cívica e da personalidade de seus alunos;
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IV - Participar no âmbito das seções de ensino, da preparação de material didático 
e pedagógico;

V -  Participar  da  elaboração de livros  e  textos  escolares  relacionados com sua 
disciplina;

VI - Participar de bancas examinadoras dos corpos discentes e docentes;
VII - Participar das reuniões do conselho de classe e/ou ano/série;
VIII - Desenvolver, orientar e estimular projetos, pesquisas ou trabalhos científicos 

de sua disciplina, área de concentração de estudos ou atividade técnico pedagógica;
IX - Fomentar o interesse dos alunos por sua disciplina, mediante realização de 

atividades  extracurriculares,  tais  como  visitas,  simpósios,  seminários,  clubes,  associações 
escolares pertinentes, etc.;

X  -  Preencher  documentos  correlatos  à  montagem,  correção  e  avaliação  de 
verificações;

XI - Assessorar o Comando do Colégio da Polícia Militar;
XII - Coordenar as Assessorias Técnicas Pedagógicas e as Coordenações de Ensino 

quando designados, assessorando a Divisão de Ensino e o Comando do Colégio da Polícia 
Militar;

XIII - Participar de reuniões administrativas necessárias a consecução do ensino;
XIV -  Dirigir  e  executar  trabalho de planejamento,  desenvolvimento,  revisão e 

avaliação de ensino;
XV - Dirigir, fiscalizar e orientar os servidores em apoio às suas atividades;
XVI - Encarregar-se de equipamentos, instrumentos, laboratórios, salas-ambiente e 

dependências afins à sua disciplina;
XVII - Exigir dos alunos o cumprimento das normas estabelecidas pelo Regimento 

Escolar e Projeto Político Pedagógico do CPM;
XVIII - Pesquisar e sugerir livros para sua disciplina;
XIX -  Participar de  atividades extraclasse relacionadas  ao ensino e solenidades 

cívico-militares, quando determinado;
XX  -  Comparecer  e  atender,  com  interesse,  a  todas  as  reuniões  de 

pais/responsáveis e mestres;
XXI - Participar das atividades didático-pedagógicas;
XXII - Ligar-se com a Equipe Multidisciplinar de Apoio Pedagógico (psicólogo, 

pedagogo,  orientador  educacional,  assistente  social  e  fonoaudiólogo)  na  ação integrada de 
manutenção da disciplinar escolar, apoio psicopedagógicos e avaliação dos seus alunos;

XXIII  -  Coibir,  na  esfera  de  sua  atuação,  atos  de  falta  disciplinar  discente  e 
docente;

XXIV - Participar das atividades de avaliação do ensino;
XXV - Desenvolver em seus alunos os atributos éticos e morais desejáveis para um 

Colégio da Polícia Militar;
XXVI  -  Participar  de  atividades,  ainda  que  não  ligadas  especificamente  a  sua 

disciplina, mas que a critério do CPM, estejam ligadas a educação;
XXVII - Desenvolver e orientar o corpo discente na iniciação científica.

4.1.2. Além das atribuições, cabe ao Professor do Colégio da Polícia Militar adotar 
os seguintes comportamentos e atitudes:

I - Conhecer seus alunos;
II  -  Identificar  diferenças  entre  seus  alunos  de  forma  a  valorizar  os  acertos  e 

corrigir as deficiências;
III -  Ensinar a praticar  a tolerância,  sem quebra de disciplina,  de forma que as 

diferenças não se transformem em divergências;
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IV - Incentivar a criatividade e a participação;
V - Estimular e ajudar os alunos na superação de suas dificuldades;
VI - Transmitir exemplos e experiências que se constituam em paradigmas a ação 

educacional;
VII - Usar a ética como instrumento essencial a educação;
VIII - Valer-se da justiça, da lealdade e do respeito mútuo como regras básicas no 

relacionamento com o aluno;
IX - Perseverar no ensino até a obtenção de uma aprendizagem satisfatória por seus 

alunos;
X  -  Usar  a  liberdade  de  ensino  nos  limites  do  planejamento  e  do  Projeto 

Pedagógico do CPM;
XI - Buscar a integração de sua disciplina com as demais e com o cotidiano dos 

alunos;
XII - Usar a crítica como instrumento de aperfeiçoamento;
XIII - Instrumentalizar sua ação educacional segundo os valores da instituição;
XIV - Buscar o auto-aperfeiçoamento profissional mediante a melhoria da titulação 

acadêmica e a realização de pesquisas, experiências
e estudos pertinentes.

4.2. DAS VAGAS E REQUISITOS
4.2.1. Professor de Língua Portuguesa
Requisitos Gerais: Diploma ou Declaração de conclusão de curso de graduação em 

Licenciatura  Plena  em  Letras  com  habilitação  em  Português,  devidamente  registrado, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pela autoridade pública.

4.2.2. Professor de Matemática
Requisitos Gerais: Diploma ou Declaração de conclusão de curso de graduação em 

Licenciatura Plena em Matemática, ou Licenciatura Plena em Ciências com habilitação em 
Matemática,  ou Bacharelado em Matemática ou Bacharelado em Engenharia,  devidamente 
registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pela autoridade pública.

4.2.3. Professor de História
Requisitos Gerais: Diploma ou Declaração de conclusão de curso de graduação em 

Licenciatura Plena em História, ou em Estudos Sociais, devidamente registrado, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pela autoridade pública.

4.2.4. Professor de Geografia
Requisitos Gerais: Diploma ou Declaração de conclusão de curso de graduação em 

Licenciatura  Plena  em  Geografia,  devidamente  registrado,  fornecido  por  instituição 
reconhecida pela autoridade pública.
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4.2.5. Professor de Ciências
Requisitos  Gerais:  Diploma  ou  Declaração  de  conclusão  de  curso  de  graduação  em 
Licenciatura  Plena  em  Biologia,  ou  Licenciatura  Plena  em  Ciências  Biológicas,  ou  em 
Ciências  com  habilitação  em  Biologia,  devidamente  registrado,  fornecido  por  instituição 
reconhecida pela autoridade pública.

4.2.6. Professor de Língua Inglesa
Requisitos Gerais: Diploma ou Declaração de conclusão de curso de graduação em 

Licenciatura Plena em Letras com habilitação em Inglês, devidamente registrado, fornecido 
por instituição reconhecida pela autoridade pública.

4.2.7. Professor de Artes
Requisitos Gerais: Diploma ou Declaração de conclusão de curso de graduação em 

Licenciatura Plena em Artes Cênicas, Visuais ou Plásticas, devidamente registrado, fornecido 
por instituição reconhecida pela autoridade pública.

4.2.8. Professor de Educação Física
Requisitos Gerais: Diploma ou Declaração de conclusão de curso de graduação em 

Licenciatura Plena em Educação Física, devidamente registrado, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pela autoridade pública.

4.2.9. Professor de Física
Requisitos Gerais: Diploma ou Declaração de conclusão de Curso de Graduação 

em Licenciatura  Plena em Física  ou Bacharelado em Engenharia,  devidamente  registrado, 
fornecido por instituição reconhecida pela autoridade pública.
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4.2.10. Professor de Cultura/Cidadania e Sociologia
Requisitos Gerais: Requisitos: Diploma ou Declaração de conclusão de curso de 

graduação  em Licenciatura  Plena  em História  ou  em Sociologia,  devidamente  registrado, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pela autoridade pública.

4.2.11. Professor de Ensino Religioso e Filosofia
Requisitos Gerais: Requisitos: Diploma ou Declaração de conclusão de curso de 

graduação  em  Licenciatura  Plena  em  Teologia  ou  em  Filosofia,  devidamente  registrado, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pela autoridade pública.

4.2.12. Professor de Química
Requisitos Gerais: Diploma ou Declaração de conclusão de curso de graduação em 

Licenciatura  Plena  em  Química,  ou  Licenciatura  Plena  em Ciências  com  habilitação  em 
Química,  ou Bacharelado em Química  ou em Química  Industrial,  Engenharia Química  ou 
Ciências  Biológicas  ou  Ciências  com  habilitação  em  Biologia,  devidamente  registrado, 
fornecido por instituição reconhecida pela autoridade pública.

4.2.13. Professor de Biologia
Requisitos Gerais: Diploma ou Declaração de conclusão de curso de graduação em 

Licenciatura  Plena  em  Biologia,  ou  Licenciatura  Plena  em  Ciências  Biológicas,  ou 
Licenciatura  Plena  em  Ciências  com  habilitação  em  Biologia,  devidamente  registrado, 
fornecido por instituição reconhecida pela autoridade pública.

4.2.14. Disciplinas Pedagógicas
Requisitos Gerais: Diploma ou Declaração de conclusão de curso de graduação de 

Licenciatura Plena em Pedagogia, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pela autoridade pública.
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4.3. Da Remuneração e Jornada de Trabalho
4.3.1. A remuneração, vencimento inicial adicionado de gratificação de exercício 

do  magistério,  para  os  candidatos  que  vierem  a  ser  investidos  no  cargo  de  professor, 
corresponderá a R$ 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais), para uma carga horária de 
150 horas, e de R$ 2.240,00 (dois mil duzentos e quarenta), para uma carga horária de 200 
horas.

4.3.2. A jornada de trabalho para o cargo de Professor de 150 horas-aula mensais, 
poderá ser alterada para 200 horas-aula, conforme necessidade do Colégio da Polícia Militar. 

5. DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
5.1. Do total de vagas ofertadas neste edital, 3% (três por cento) serão reservadas a 

portadores de deficiência, como prevê o artigo 97, inciso IV, alínea “a”, da Constituição do 
Estado de Pernambuco, desde que haja compatibilidade entre as funções relacionadas ao cargo 
para o qual o candidato concorre e a deficiência de que é portador e outros critérios previstos 
neste edital.

5.2. Serão considerados portadores de deficiência os candidatos enquadrados no 
contido na Lei nº 7.853 de 24/10/1989 e Decreto nº 3.298 de 20.12.1999 e suas alterações.

5.3. O candidato que desejar concorrer às vagas definidas no item anterior deverá, 
no ato da solicitação de inscrição, declarar essa condição e especificar a deficiência da qual é 
portador.

5.3.1 Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, participarão do 
concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos, quanto ao conteúdo, 
local e horário das provas, avaliação e critérios de aprovação e à nota mínima exigida para 
todos  os  demais  candidatos,  como determina  os  arts.  37  e  41,  do  Decreto  nº  3.298/99  e 
alterações posteriores.

5.4. O candidato aprovado e classificado, dentro do número de vagas destinadas a 
deficientes, no ato da convocação deverá apresentar o laudo médico conforme modelo - Anexo 
IV deste edital, atestando o tipo, grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID e indicando a causa 
provável da deficiência.

5.5.  Sem prejuízo  do  disposto  nos  subitens  anteriores,  o  candidato  aprovado e 
classificado no limite de vagas reservadas às pessoas com deficiência será convocado para, 
antes da nomeação, submeter-se à perícia médica, promovida pelo Núcleo de Supervisão de 
Perícias Médicas e Segurança do Trabalho – NSPS, do Instituto de Recursos Humanos do 
Estado de Pernambuco – IRH, ou entidade por ele credenciada, que terá decisão terminativa 
sobre a sua qualificação como portador de deficiência ou não e sobre o grau de deficiência.

5.6. A inobservância do disposto neste item 5 e seus subitens acarretará perda do 
direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência, valendo a sua 
inscrição para a concorrência geral de vagas.

5.7.  O candidato  que  não  tenha  sido  qualificado como  portador  de  deficiência 
voltará a concorrer na listagem geral juntamente com os demais candidatos.

5.8. O candidato portador de deficiência cuja deficiência seja julgada pelo NSPS 
como incompatível com o exercício das atividades do cargo público de Professor e que não 
preencham os requisitos constantes da Lei nº 7.853, Decreto nº 3.298, alterado pelo Decreto nº 
5.296 e Súmula do STJ nº 377, será excluído do processo e considerado desclassificado para 
todos os efeitos.
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5.9. O candidato portador de deficiência que, no ato da solicitação de inscrição, não 
informar essa condição, receberá, em todas as fases do concurso, tratamento igual ao previsto 
para os candidatos não portadores de deficiência.

5.10. As vagas destinadas aos portadores de deficiência que não forem preenchidas 
por falta de candidatos, por reprovação no concurso ou na perícia médica, serão preenchidas 
pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.

5.11. Após a nomeação, o candidato não poderá argüir a deficiência apresentada no 
concurso público, para justificar a concessão de licença ou aposentadoria por invalidez.

6. DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
6.1.  As  inscrições  serão  realizadas  via  Internet,  no  endereço  eletrônico 

http://www.upenet.com.br, durante o período estabelecido no Anexo III, observado o horário 
oficial do Estado de Pernambuco.

6.2. A SDS e o IAUPE não se responsabilizam por solicitação de inscrição via 
Internet  não  recebida,  por  motivos  de  ordem  técnica  dos  computadores,  falhas  de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

6.3 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 
através de boleto bancário, em qualquer Casa Lotérica vinculada à Caixa Econômica Federal, 
observando os seguintes valores:

6.4. O boleto bancário de que trata o subitem 6.3 estará disponível no endereço 
eletrônico  http://www.upenet.com.br,  devendo  ser  impresso  para  pagamento,  logo  após  a 
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição, efetuada pela internet (on 
line).

6.5. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o primeiro dia útil 
subseqüente ao término das inscrições, conforme Anexo III.

6.6. As solicitações de inscrição serão acatadas após a comprovação, pelo banco, 
do pagamento da respectiva taxa.

6.7.  Valerá  como  comprovante  de  inscrição  o  canhoto  de  pagamento  da  taxa 
referente 

ao boleto bancário emitido.
6.7.1. O Comprovante de Inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e 

apresentado no local de realização das provas, quando solicitado.

6.8 São de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento do formulário 
on-line, a transmissão de dados e demais atos necessários para as inscrições.

6.9 DISPOSITIVOS GERAIS DO PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃO
6.9.1 O candidato poderá obter informações acerca de sua inscrição no endereço 

eletrônico oficial do certame.
6.9.2 As inscrições serão consideradas válidas, após o pagamento da respectiva 

taxa, e sendo o pagamento realizado por cheque, após a compensação válida do valor nele 
representado.
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6.9.3 É proibida a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim 
como a transferência da inscrição para outrem.

6.9.4 Quando se tratar de inscrição realizada por terceiro,  todas as informações 
registradas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, arcando 
este com as consequências de eventuais erros no preenchimento.

6.9.5 Não serão aceitas inscrições via fax, via correio eletrônico (e-mail) ou via 
postal.

6.9.6 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos 
exigidos  para  o  emprego  público  e  para  o  cargo  a  que  concorrerá,  sendo  de  sua 
responsabilidade  exclusiva  a  identificação  correta  e  precisa  dos  respectivos  requisitos  e 
atribuições.

6.9.7 Caso o candidato realize mais de uma inscrição para provas que acontecerão 
no mesmo horário, valerá, para efeitos do presente edital,  apenas aquela em que o mesmo 
tenha realizado a Prova Objetiva de Conhecimentos.

6.9.8 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, salvo 
em caso de cancelamento do certame pela Administração Pública.

6.9.9  As  informações  prestadas  no  Formulário  de  Inscrição  são  de  inteira 
responsabilidade  do  candidato,  devendo  a  comissão  instituída  ou  o  IAUPE  excluir  do 
Concurso aquele candidato que não preencher o formulário de forma completa e correta ou 
fornecer dados comprovadamente inverídicos, sem prejuízo das sanções administrativas, civis 
e penais cabíveis.

6.9.10 Não será aceita a inscrição que não atender ao estabelecido neste Edital.
6.9.11 A qualquer tempo, será anulada a inscrição e todos os atos e fases dela 

decorrentes, se for constatada falsidade em qualquer declaração, qualquer irregularidade nos 
documentos apresentados ou durante a realização da prova.

6.9.12 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que:
a)  estiver  regularmente  inscrito  no  Cadastro  Único  para  Programas  Sociais  do 

Governo Federal (CadÚnico) de que trata o Decreto Federal nº. 6.135, de 26/06/2007;
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº. 6.135, 

de 26/06/2007.
6.9.12.1  A  isenção  deverá  ser  solicitada  mediante  requerimento  do  candidato, 

disponível por meio do aplicativo para a inscrição, através do site www.upenet.com.br, no 
período constante no calendário previsto no Anexo III deste edital.

6.9.12.2  O  requerimento  para  isenção  da  taxa  de  inscrição  deverá  indicar, 
necessariamente:

a) Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico;
b)  declaração  de  que  atende  às  condições  estabelecidas  no  item  6.9.12  desta 

Portaria Conjunta.
6.9.12.3 O Instituto de Apoio à Universidade de Pernambuco – IAUPE consultará 

o  órgão  gestor  do  CadÚnico,  para  verificar  a  veracidade  das  informações  prestadas  pelo 
candidato.

6.9.12.4 As  informações  prestadas  no requerimento  de isenção serão de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra 
a fé pública, o que acarretará sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6/09/1979.

6.9.12.5 Não será concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações ou torná-las inverídicas;
b) fraudar ou falsificar documentação.
6.9.12.6. Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via 

fax ou via correio eletrônico.
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6.9.12.7. Cada pedido de isenção de taxa de inscrição será analisado e julgado pelo 
IAUPE.

6.9.12.8.  A relação dos  pedidos de isenção de taxa de inscrição atendidos será 
divulgada, até a data prevista no cronograma Anexo III, através do site www.upenet.com.br.

6.9.12.9. O candidato disporá de 01 (um) dia para contestar o indeferimento através 
do site www.upenet.com.br, não sendo admitidos pedidos de revisão após tal prazo.

6.9.13. DO ATENDIMENTO ESPECIAL
6.9.13.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado 

para a realização das provas deverá solicitá-lo, no ato de inscrição, indicando claramente no 
formulário quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos etc).

6.9.13.1.1 O candidato deverá enviar laudo médico que justifique o atendimento 
especial  solicitado,  até  o  dia  02/02/2011,  via  SEDEX –Encomenda  Expressa  da  Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) endereçados à CONUPE - CONCURSO PÚBLICO 
DO  COLÉGIO  DA  PMPE  –  LAUDO  MÉDICO  PARA  ATENDIMENTO  ESPECIAL, 
situada  à  Av.  Agamenon  Magalhães,  sn,  Bairro  de  Santo  Amaro,  Recife,  Pernambuco 
(Reitoria da UPE), CEP 50 100 010 . Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo 
nos casos de força maior.

6.9.13.1.2  O  laudo  médico  poderá  também  ser  entregue,  até  a  data  fixada  no 
subitem anterior, das 9h (nove horas) às 16h (dezesseis horas), pessoalmente ou por terceiro, 
na  CONUPE,  situada  à  Av.  Agamenon  Magalhães,  sn,  Bairro  de  Santo  Amaro,  Recife, 
Pernambuco (Reitoria da UPE).

6.9.13.2  A candidata  com necessidade  de  amamentar,  durante  a  realização  das 
provas, deverá levar um acompanhante que ficará em sala reservada para essa finalidade. O 
acompanhante ficará responsável pela guarda da criança.

6.9.13.2.1 Nenhuma pessoa da equipe de fiscalização das provas ficará responsável 
pela guarda da criança no período de realização das provas.

6.9.13.2.2.  A  candidata  lactante,  acompanhada  da  criança,  ficará  impedida  de 
realizar as provas, se deixar de levar um responsável para guarda da criança.

6.9.13.3.  Aplica-se  à  situação  dos  subitens  4.9.13  e  seguintes  aos  casos  de 
Atendimento Especial.

6.9.13.4  A  solicitação  de  recursos  especiais  será  atendida  observando-se  os 
critérios de viabilidade e razoabilidade.

6.9.13.5 A não solicitação de recursos especiais no ato de inscrição implica a sua 
não concessão no dia de realização das provas.

6.9.13.6 O IAUPE poderá utilizar recursos para gravação e registros nas hipóteses 
dos atendimentos especiais.

6.10  RETIFICAÇÃO  E  CONVALIDAÇÃO  DAS  INFORMAÇÕES  DE 
INSCRIÇÃO

6.10.1  Concluídas  as  inscrições,  serão  divulgadas  na  Internet,  no  endereço 
eletrônico http://www.upenet.com.br, as informações apresentadas no Formulário de Inscrição 
para conhecimento dos candidatos.

6.10.2 O candidato,  após  efetivação de sua inscrição,  poderá  retificar  os  dados 
apresentados no Formulário  de  Inscrição,  nos  limites  estabelecidos  neste  Edital,  até  o  dia 
02/02/2011, através de requerimento disponibilizado na Av. Agamenon Magalhães, sn, Bairro 
de Santo Amaro, Recife, Pernambuco (na séde da Reitoria da UPE).

6.10.3  Poderão  ser  retificadas,  exclusivamente,  as  seguintes  informações 
apresentadas no Formulário de Inscrição:

a)  nome,  data  de  nascimento,  número  de  CPF,  número  de  identidade,  tipo  de 
documento de identidade, órgão expedidor, sexo, números do DDD e telefone;
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b) endereço, número da residência/domicílio, complemento de endereço, número 
de CEP, bairro, Município e Estado;

c) a opção de concorrer como pessoa com deficiência, quando respeitado o prazo 
estabelecido neste Edital.

6.10.4  Transcorrido  o  prazo  do  item  6.10.2  sem  qualquer  manifestação  do 
candidato, todas as informações apresentadas no Formulário de Inscrição serão, automática, 
irrestrita  e  tacitamente  convalidadas,  correspondendo  à  real  intenção  do  candidato,  não 
podendo sofrer alteração.

6.10.5 Não serão aceitas as retificações das informações que visem à transferência 
da inscrição para terceiros, ou que pretendam burlar quaisquer normas ou condições previstas 
neste Edital.

6.10.6 Os pedidos de retificação das informações de inscrição serão analisados pelo 
IAUPE/CONUPE, aplicando-se as normas deste Edital e o ordenamento jurídico vigente.

6.10.7 O requerimento de retificação deverá observar o modelo a ser obtido na sede 
da  entidade  executora  e,  acompanhado  do  documento  que  comprove  a  informação  a  ser 
retificada,  sob pena de ser  indeferido,  ser  entregue pessoalmente  ou enviado por SEDEX, 
endereçado à CONUPE – CONCURSO DO COLÉGIO DA PMPE – RETIFICAÇÃO DE 
DADOS, à Av. Agamenon Magalhães, sn, Bairro de Santo Amaro, Recife-PE (Reitoria da 
UPE), CEP 50.100.010 sendo postado até o dia 02/02/2011. O cumprimento do prazo será 
comprovado pela data de postagem do SEDEX.

6.10.7.1O  envio  do  documento  fora  do  prazo  definido  implicará  o  seu 
indeferimento.

6.10.8  Não  será  admitida  a  retificação  de  quaisquer  outras  informações  não 
previstas no subitem 6.10.3 deste Edital.

7. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

7.1.  Todos  os  candidatos  terão  suas  questões  objetivas  corrigidas  por  meio  de 
processamento eletrônico.

7.2. O argumento de classificação do candidato no Concurso será o resultado da 
média ponderada do número de pontos obtidos na Avaliação de Conhecimentos, com peso 7 
(sete) e dos pontos obtidos na Prova de Título, com peso 3 (três).

7.3. Todos os cálculos de pontos serão considerados até a segunda casa decimal, 
arredondando-se para mais, se o algarismo da terceira casa for superior a cinco.

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1. No caso de empate, na classificação final, terá preferência o candidato que 
obtiver, sucessivamente:

8.1.1. Para o cargo de Professor de Disciplinas Pedagógicas:
a) maior pontuação nas questões de conhecimentos específicos pedagógicos;
b) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;
c) maior pontuação na Prova de Título;
d) o candidato mais idoso.
8.1.2. Para o cargo de Professor, nas demais disciplinas:
a) maior pontuação nas questões de conhecimentos específicos;
b) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;
c) maior pontuação nas questões de conhecimento pedagógico:
d) maior pontuação na Prova de Título;
e) o candidato mais idoso.
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8.1.2.1 Nada obstante o disposto nos subitens imediatamente acima transcritos, fica 
assegurado aos  candidatos  que  tiverem idade  igual  ou  superior  a  60  (sessenta)  anos,  nos 
termos do art. 27, da Lei Federal nº. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avançada 
como primeiro  critério  para  desempate,  sucedido dos  outros  previstos  nos  subitens  8.1.1e 
8.1.2.

9. DOS RECURSOS
9.1.  Os  Cadernos  de  Provas  e  seus  respectivos  Gabaritos  Preliminares  estarão 

disponibilizados  duas  horas  após  o  término  da  sua  aplicação  das  Provas,  no  site 
www.upenet.com.br.

9.2. É facultado ao Candidato interpor recurso contra o gabarito preliminar  das 
Provas, conforme data estabelecida no Calendário de Atividades do Concurso, no horário das 
8 às 16h, mediante instrumento escrito e protocolado à Comissão de Concursos, sita na Av.

Agamenon Magalhães, s/n, Santo Amaro, Recife – PE.
9.3. O candidato deverá entregar dois conjuntos idênticos de recursos (original e 

uma  cópia),  sendo  que  cada  conjunto  deverá  ter  todos  os  recursos  e  apenas  uma  capa, 
conforme modelo constante do Manual do Candidato.

9.3.1.  Cada  conjunto  de  recursos  deverá  ser  apresentado  com  as  seguintes 
especificações:

a) folhas separadas para questões diferentes;
b)  em cada  folha,  indicação  do  número  da  questão,  da  resposta  marcada  pelo 

candidato e da resposta divulgada;
c) para cada questão, argumentação lógica e consistente;
d)  capa  única,  constando  o  nome,  o  número  de  inscrição  e  a  assinatura  do 

candidato;
e) sem identificação do candidato no corpo dos recursos;
f) recursos preferencialmente datilografados ou digitados em formulário próprio.
9.4.  Recursos  inconsistentes,  em formulário  diferente  do  exigido  e/ou  fora  das 

especificações estabelecidas neste edital serão indeferidos.
9.5. Se do exame de recursos resultar na anulação de questão(ões), a pontuação 

correspondente a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os candidatos, independentemente 
de terem recorrido.

9.5.1. Em hipótese alguma o quantitativo de questões sofrerá alteração.
9.6. No caso de alteração do gabarito oficial preliminar, por força de impugnações, 

as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.
9.7.  O candidato  que  desejar  interpor  recurso  contra  o  resultado  preliminar  da 

avaliação de título, disporá de até dois dias úteis, a contar do dia subseqüente ao da divulgação 
do resultado preliminar, utilizando-se, no que couber, as mesmas regras definidas neste item, 
mediante argumentação.

9.8. Tratando-se de recurso contra o resultado preliminar da avaliação de título, não 
será  permitida  a  apresentação  de  documentos  novos,  valendo-se  o  candidato  apenas  da 
argumentação.

10. DO RESULTADO FINAL
10.1. O resultado final do concurso público será homologado pelos Secretários de 

Administração e pelo Secretário de Defesa Social, e publicado no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco,  por  nome  do  candidato,  número  de  inscrição,  pontuação  na  Avaliação  de 
Conhecimentos, Prova de Título e geral e classificação.
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11. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA
11.1.  Os  candidatos  aprovados  serão  nomeados  para  os  cargos  de  provimento 

efetivos, constantes do item 2, e regidos pela Lei 6.123 de 20 de julho de 1968 e alterações 
posteriores (Estatuto do Servidor Público) e pela Lei Complementar nº 157, de 26 de março de 
2010

11.2. As vagas e a remuneração dos profissionais classificados que vierem a ser 
nomeados respeitarão as informações contidas neste edital.

11.3. São requisitos básicos para a investidura nos cargos de Professor:
a)  ter  sido  aprovado  neste  concurso  e  no  exame  admissional  de  saúde  para  o 

exercício das atribuições do cargo público ao qual se candidatou;
b) ter nacionalidade brasileira;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d)  ter  certificado  de  reservista  ou  de  dispensa  de  incorporação,  em  caso  do 

candidato do sexo masculino;
e) comprovar o nível de escolaridade Constante do item 2 deste edital;
f)  comprovação  de  conclusão  da  respectiva  Licenciatura  Plena  na  habilitação 

exigida no prazo máximo de 03 (três) anos, a contar da data de sua posse, sob pena de serem 
desligados  do  serviço  público,  para  o  cargo  de  Professor,  exclusivamente  nas  disciplinas 
Matemática, Física e Química, portadores de diploma de curso superior;

g) idade mínima de dezoito anos completos na data da posse;
h) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por 

qualquer órgão público e/ou entidade da esfera federal, estadual e/ou municipal;
i) estar inscrito no Conselho da Categoria Profissional de acordo com o requisito 

exigido para o cargo de Professor;
j) cumprir as determinações deste edital.
k)se deficiente,  apresentar  conforme Anexo IV deste Edital,  atestando o tipo, o 

grau  ou  o  nível  da  deficiência,  com  expressa  referência  ao  código  correspondente  da 
Classificação Internacional de Doença - CID e indicando a causa provável da deficiência.

11.4.  Qualquer  solicitação  de  documentação  complementar  ficará  a  critério 
exclusivo da SDS.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Os candidatos poderão obter informações referentes ao concurso público no 

www.upenet.com.br.
12.2.  A  inscrição  do  candidato  implicará  na  sua  aceitação  das  normas  para  o 

presente  concurso  público  contidas  neste  edital  e  em  outros  comunicados  que  vierem  a 
ocorrer.

12.3. Acarretará a eliminação do candidato do concurso, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste edital e/
ou nos comunicados e/ou nas instruções constantes de cada etapa.

12.4.  Os  resultados  da  Avaliação  de  Conhecimentos  serão  divulgados  no  site 
www.upenet.com.br e nos quadros de avisos da SDS, observando-se o cargo para o qual o 
candidato se inscreveu.

12.5.  Ao  candidato  poderá  consultar  o  seu  histórico  no  concurso,  no  site 
www.upenet.com.br.

12.6. A aprovação no concurso gera, para o candidato, apenas a expectativa de 
direito à nomeação.

12.7.  O  candidato  aprovado  e  classificado,  dentro  do  número  de  vagas 
disponibilizadas,  será  convocado  para,  após  a  nomeação,  submeter-se  à  perícia  médica, 
promovida pelo Núcleo de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho – NSPS.
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12.7.1.  Para  o  exame  de  saúde,  o  candidato  deve  apresentar-se  munido  de: 
Hemograma Completo, Sumário de Urina, VDRL e Glicose em Jejum.

12.7.2.  À  critério  do  NSPS,  exames  de  saúde  complementares  poderão  ser 
solicitados e também serão feitos às expensas do candidato.

12.7.3. Considerando que a aprovação no exame admissional de saúde é um dos 
requisitos para a investidura no cargo, fica definido, desde já, que da decisão proferida pelo 
NSPS, não caberá recurso.

12.7.4. À SDS reserva-se o direito de nomear os aprovados em número que atenda 
ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária, o 
número de vagas existentes e a validade do concurso.

12.8.  A  Administração  Pública  Estadual  e  o  CONUPE/IAUPE  não  se 
responsabilizam por cursos preparatórios e apostilas vendidas para os candidatos ao presente 
concurso.

12.9.  A  Administração  Pública  Estadual  não  assumirá  quaisquer  despesas  de 
deslocamentos para a participação no concurso ou decorrentes do exercício das funções em 
município diverso daquele para o qual o candidato concorreu.

12.10. A SDS convocará os candidatos aprovados e classificados, para, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, apresentar documentação relativa aos requisitos de que trata o item 
11.

12.10.1. Caso o candidato não atenda à convocação no prazo de que trata o subitem 
anterior, será considerado desistente e excluído do concurso.

12.11.  Não  serão  fornecidos  ao  candidato  documentos  comprobatórios  de 
classificação,  em  qualquer  etapa  do  presente  concurso  público,  valendo,  para  esse  fim, 
divulgações e a homologação publicada no Diário Oficial do Estado de Pernambuco impresso 
ou em seu endereço eletrônico.

12.12.  O  candidato  deverá  manter  atualizado  o  seu  endereço  junto  à 
CONUPE/IAUPE,  enquanto  estiver  participando do  Concurso  Público,  e  na  Secretaria  de 
Educação  do  Estado,  se  aprovado,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  os  prejuízos 
decorrentes da não atualização de seu endereço.

12.13. A interpretação do presente edital  deve ser  realizada de forma de forma 
sistêmica,  mediante  combinação  dos  itens  previstos  para  determinada  matéria  consagrada, 
prezando pela sua integração e correta aplicação, sendo dirimidos os conflitos e dúvidas pela 
comissão instituída nesta Portaria Conjunta.

12.14.  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  comissão  criada  pela  presente 
Portaria Conjunta, ouvido a CONUPE/IAUPE no que couber.

ANEXO I

PROGRAMAS

LÍNGUA PORTUGUESA – (Para todas as disciplinas, exceto Língua Portuguesa)
1. Interpretação de textos; 2. Morfologia; 3. Sintaxe; 4. Pontuação; 5. Ortografia; 6. 

Semântica; 7. Acentuação; 8. concordância, regência e colocação; 9. Crase.
CONHECIMENTOS  PEDAGÓGICOS  –  (Para  todas  as  disciplinas,  exceto 

Disciplinas Pedagógicas)
1.  Fundamentos  da  Educação;  2.  Concepções  e  tendências  pedagógicas 

contemporâneas; 3. Relações sócio-econômicas e políticoculturais da educação; 4. Educação e 
Direitos  Humanos,  Democracia  e  Cidadania;  5.  A  função  social  da  escola;  Inclusão 
educacional  e respeito  à  diversidade;  6.  Diretrizes  Curriculares  Nacional  para  a  Educação 
Básica; 7. Didática e organização do ensino; 8. Saberes Escolares, processos metodológicos e 
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avaliação  da  aprendizagem;  9.  Novas  tecnologias  da  informação  e  comunicação  e  sua 
contribuição  com  a  prática  pedagógica;  10.  Projeto  Político  Pedagógico  da  escola  e  o 
compromisso com a qualidade social do ensino;

11. Lei no 9394-1996 Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional; Lei no 8069-
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 12. Lei nº 10.639-2003 Historia e Cultura Afro 
Brasileira e Africana; 13. Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos – 2007.

PARA A DISCIPLINA DE LÍNGUA PORTUGUESA

1.  Concepções  de  língua-linguagem  como  discurso  e  processo  de  interação: 
conceitos básicos de dialogismo, polifonia, discurso, enunciado, enunciação, texto, gêneros 
discursivos;  2.  Oralidade:  concepção,  gêneros  orais,  oralidade  e  ensino  de  língua, 
particularidades  do  texto  oral;  3.  Leitura:  concepção,  gêneros,  papel  do  leitor,  diferentes 
objetivos  da  leitura,  formação  do  leitor  crítico,  intertextualidade,  inferências,  literatura  e 
ensino, análise da natureza estética do texto literário; 4. Escrita: produção de texto na escola, 
papel  do  interlocutor,  contexto  de  produção,  gêneros  da  escrita,  fatores  lingüísticos  e 
discursivos  da  escrita,  o  trabalho  da  análise  e  revisão  de  reescrita  de  textos;  5.  Análise 
Lingüística:  o  texto  (oral  e  escrito)  como  unidade  privilegiada  na  análise-reflexão  da 
língua(gem), os efeitos do sentido provocados pelos elementos lingüísticos, a norma padrão e 
as outras variedades lingüísticas.

PARA A DISCIPLINA DE MATEMÁTICA

1.  ARITMÉTICA E CONJUNTOS:  Os  conjuntos  numéricos  (naturais,  inteiros, 
racionais,  irracionais  e  reais);  operações  básicas,  propriedades,  divisibilidade,  contagem e 
princípio multiplicativo. Proporcionalidade. 2. ÁLGEBRA; Equações de 1º e 2º graus; funções 
elementares,  suas  representações  gráficas  e  aplicações:  lineares,  quadráticas,  exponenciais, 
logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; polinômios; números 
complexos;  matrizes,  sistemas  lineares  e  aplicações  na  informática;  fundamentos  de 
matemática financeira. 3. ESPAÇO E FORMA: Geometria plana, plantas e mapas; geometria 
espacial;  geometria  métrica;  geometria  analítica.  4.  TRATAMENTO  DE  DADOS: 
Fundamentos de estatística; análise combinatória e probabilidade; análise e interpretação de 
informações  expressas  em  gráficos  e  tabelas.  5.  MATEMÁTICA,  SOCIEDADE  E 
CURRÍCULO: Currículos de Matemática e recentes movimentos de Reforma. Os objetivos da 
Matemática  na  Educação  Básica.  Seleção  e  organização  dos  conteúdos  para  o  Ensino 
Fundamental  e  Médio.  Tendências  em  Educação  Matemática  (resolução  de  problemas, 
modelagem, etnomatemática, história da matemática e mídias tecnológicas).

PARA A DISCIPLINA DE HISTÓRIA

1.  Fundamentos  teóricos  do  Pensamento  Histórico;  2.  Didática  e  prática  dos 
procedimentos de produção do conhecimento histórico; 3. Linguagem e ensino de História; 4. 
Transversalidade, novas formas de abordagem e renovação do ensino de Historia; 5. O ofício 
do historiador e a construção da História; 6. Natureza, Cultura e História; 7.  Passagens da 
Antiguidade para o Feudalismo; 8. Mundo Medieval; 9. Expansão Européia do século XV; 10. 
Formação do Mundo Moderno; 11. Formação do Mundo Contemporâneo; 12. Brasil – Sistema 
Colonial; 13. Brasil – Império; 14. Brasil – República.
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PARA A DISCIPLINA DE GEOGRAFIA

1. A evolução do pensamento geográfico e os novos paradigmas de ciência; 2. As 
fontes e a evolução da concepção da natureza do homem e da economia na geografia;  3. 
Abordagem dos conceitos da geografia de paisagem, espaço, sociedade, região, território; 4. 
Geografia  política  e  novas  territorialidades;  5.  Metodologia  do  ensino  e  aprendizagem da 
geografia:  os  novos  recursos  didáticos;  6.  As  diferentes  propostas  curriculares  e  o  livro 
didático  na  geografia;  7.  Ensino  e  pesquisa  em Geografia;  8.  Alfabetização  e  linguagem 
cartográfica;  9.  A cartografia  nos diversos níveis de  ensino;  10.  Orientação,  localização e 
representação da Terra; 11. A divisão política, administrativa e o planejamento do território 
brasileiro; 12. A divisão do espaço brasileiro segundo o IBGE; 13. As regiões geoeconômicas 
brasileiras;  14.  Principais  características  econômicas  e  sociais  das  mesorregiões  e 
microrregiões de Pernambuco; a diversidade sociocultural de PE; 15. Conceitos demográficos 
fundamentais;  16.  Crescimento  populacional;  17.  Teorias  demográficas  e  desenvolvimento 
sócio-econômico; 18. Distribuição geográfica da população; 19. Estrutura da população; 20. 
Migrações populacionais; 21. O processo de industrialização e a urbanização brasileira e as 
conseqüências  ambientais;  22.  Relação  cidade  e  campo;  23.  A  geografia  agrária  e  as 
transformações  territoriais  no  campo  brasileiro;  24.  Agricultura  e  meio  ambiente;  25. 
Produção  e  organização  do  espaço  brasileiro  e  suas  relações  no  mundo  globalizado;  26. 
Organizações e blocos econômicos; 27. Conflitos, problemas e propostas do mundo atual; 28. 
Quadro  natural  (relevo  vegetação,  clima,  solos  e  hidrografia)  numa  perspectiva  global, 
nacional e regional; clima e aquecimento global; 29. Conservação, preservação e degradação 
ambiental no Brasil; 30. Políticas públicas e gestão ambiental no Brasil. 31. Representações e 
práticas sociais em educação ambiental; 32. Espaço e turismo no ensino da geografia.

PARA A DISCIPLINA DE CIÊNCIAS

1. Ar: 1.1. Composição; Propriedades e respectivas Aplicações. 1.2 Camadas da 
Atmosfera. 1.3. Pressão Atmosférica (variações da pressão atmosférica, medida da pressão 
atmosférica, formação de vento, as massas do ar). 1.4. Previsão do Tempo. 1.5. Ar e Saúde. 
1.6. Preservação do ar. 2. Água: 2.1. Composição, 2.2. Propriedades; 2.3. Estados Físicos e as 
Mudanças de fase da Água. 2.4. O Ciclo e Formação da Água na Natureza. 2.6. Água e Saúde. 
2.7.  Saneamento  Básico.  3.  Solo:  3.1.  Como  se  Formam  os  Solos  (as  Rochas);  3.2. 
Composição; 3.3. Tipos; 3.4. Função; 3.5. O Solo e a nossa Saúde. 4. Vírus: 4.1. Estrutura; 
4.2.  Reprodução;  4.3.  Importância  do  Estudo.  5.  Moneras,  Protistas  e  Fungos:  5.1. 
Representantes;  5.2.  Ecologia;  5.3.  Características  da  Célula;  5.4.  Caracteres 
morfofisiológicos;  5.5.  Importância  do  estudo  dos  benefícios  e  malefícios  para  os  seres 
humanos.  6.  Evolução dos  Seres  Vivos:  6.1.  Fóssil  e  sua importância;  6.2.  Seres  vivos  e 
adaptação; 6.3. Seleção natural/Mutação; 6.4. categorias de Classificação; 6.5. Nomenclatura 
científica básica de classificação dos seres vivos. 7. Animais:  7.1. Ordenação evolutiva da 
filogenia  dos  principais  grupos  do  reino  animal  com seus  respectivos  representantes.  7.2. 
Estudo  dos  Prolíferos  e  Celenterados  (ecologia,  principais  caracteres  morfofisiológicos, 
reprodução e importância do estudo); 7.3. Estudo dos Platelmintos, Nematelmitos e Anelídeos 
(ecologia, principais caracteres diferenciais morfofisiológicos, reprodução e importância do 
estudo).  7.4.  Estudo  dos  Moluscos  (classificação  dos  principais  representantes,  ecologia, 
caracteres básicos morfofisiológicos, reprodução e importância do estudo). 7.5. Estudo dos 
Vertebrados Superiores (peixes, anfíbios, répteis, aves e mamíferos): classificação, ecologia, 
caracteres básicos morfofisiológicos, reprodução e importância do estudo. 8. Vegetais: 8.1. Os 
grandes  grupos  de   vegetais   (ordenação   evolutiva  com  seus respectivos representantes e 
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características  da  célula  vegetal);  8.2.  Algas  Pluricelulares  (características,  ecologia, 
classificação e importância); 8.3. Briófitas e Pteridófitas (caracteres morfofisiológicos básicos 
diferenciais, ecologia, reprodução e utilidade); 8.4. Gimnospermas: representantes, reprodução 
e  importância;  8.5.  Angiosperma:  classificação  e  representantes,  caracteres  estruturais, 
fisiológicos e importância (raiz, caule, folha, flor, fruto e semente). 9. Corpo Humano: 9.1. 
Célula (características da célula animal, partes com seus respectivos componentes e função); 
9.2. Tecido:  conceito, tipos (classificação) e função;  9.3. Sistemas Digestivo,  Respiratório, 
Circulatório, Nervoso e Reprodutor: composição (órgão) e principais considerações funcionais 
destes  sistemas;  9.4.  Educação  Sexual;  9.5.  Drogas  (fumo,  álcool  e  estimulantes)  e  seus 
efeitos. 10. Matéria: 10.1. Conceito; 10.2. Tipos; 10.3. Propriedade (gerais e específicas) 10.4. 
Energia  (modalidade,  transformações  e  unidade  de  mediada);  10.5.  Diferenças  entre 
fenômenos químicos e físicos; 10.6. Substâncias: simples, compostas/uso das substâncias na 
indústria; 10.7. Funções Químicas: ácidos, bases, sais e óxidos (diferenças e aplicabilidades); 
10.8.  Características  diferenciais  das  misturas  e  das  combinações;  10.8.1.  misturas  e  seus 
processos de fracionamento; 10.8.2. combinações ou reações químicas – tipos e fatores que a 
influenciam;  10.9.  Movimento:  conceito,  tipos  e  seus  fatores;  10.11.  Massa,  força  e 
aceleração.

PARA A DISCIPLINA DE LÍNGUA INGLESA

Gramática:  1.  Fonética e  fonologia.  2.  Ortografia.  3.  Morfologia.  4.  Sintaxe.  5. 
Vocabulário. 6. Compreensão e produção de gêneros textuais diversos. Prática pedagógica do 
ensino  da  língua  INGLESA:  1.  Abordagem  comunicativa.  2.  Abordagem  lexical.  3. 
Abordagem reflexiva.  4.  Interculturalidade  e  interdisciplinaridade  no  ensino  de  inglês.  5. 
Competências  para  ensinar  e  aprender  língua  inglesa.  6.  Avaliação  do  processo  ensino-
aprendizagem e de seus atores. 7. Interação em sala de aula e valorização do conhecimento 
prévio e de mundo do aluno.

PARA A DISCIPLINA DE ARTES

1. Conhecer a história da Arte Educação e suas determinantes sócio-culturais. 2. 
Tendências Pedagógicas da Arte na Educação. 3. Relação ensino / escola / legislação. 4. A 
teoria versus prática em Arte na escola. 5. Metodologias e concepções do ensino de Arte. 6. 
Tendências  Pedagógicas  da  Arte  na  Educação.  7.  Metodologias  do  ensino  de  Arte.  8. 
Contribuições da história da arte nas diferentes linguagens para o ensino da arte. 9. História da 
arte universal 10. História da arte do Brasil.  11. Refletir sobre a prática da Arte/Educação 
buscando a transformação do pensar/fazer pedagógico na sua área de atuação. 12. Reconhecer 
os códigos estéticos e artísticos de diferentes culturas. 13 Identificar as linguagens artísticas 
por meio de suas gramáticas. 14. Artes visuais. 15. Teatro. 16. Dança. 17. Música. 18. Diálogo 
da  arte  brasileira  com  a  arte  internacional  -  Museus,  teatros,  espaços  expositivos.  19. 
Pluralidade cultural: códigos estéticos e artísticos de diferentes culturas. 20. Interculturalidade: 
a questão da diversidade cultural no ensino de arte. 21. Contribuições da Arte na formação do 
ser  humano.  22. Os PCNs no ensino de Artes.  23.  Objetivos gerais  no ensino de arte nas 
diversas linguagens: conteúdos; produção; apreciação; dimensões sociais. 24. Avaliação em 
Arte/Educação.

PARA A DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA

1. Educação Física frente à LDB 9.394/96: 1.1. Lei 10.793/03. 2. Educação Física e 
os  Parâmetros  Curriculares  Nacionais  da  Educação  Básica. 3. Educação Física na Área de 
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Linguagens, Códigos e suas Tecnologias. 4. Educação Física como componente curricular na 
Educação Básica. 4.1. Função social. 4.2. Objetivos; 4.3. Características; 4.4. Conteúdos. 5. 
Educação Física e suas Abordagens: intenção, fundamentos, objetos de estudo e função na 
educação física escolar; 6. Planejamento e Avaliação em Educação Física Escolar. 7. Esporte 
Escolar: O processo de Ensino-Aprendizagem-Treinamento Esportivo no contexto escolar. 

PARA A DISCIPLINA DE FÍSICA

1. A construção de competências e habilidades no ensino-aprendizagem da Física. 
2.  Parâmetros  Curriculares  Nacionais  para  o  Ensino  Médio:  Física.  3.  Mecânica:  3.1. 
Dinâmica da partícula; 3.2. Dinâmica do corpo rígido; 3.3. Leis de conservação; 3.4. Momento 
linear,  momento  angular  e  energia;  3.5.  Trabalho  e  energia;  3.6.  Oscilações:  movimento 
harmônico simples e amortecido; 3.7. Oscilações forçadas e ressonância; 3.8. Ondas: princípio 
de superposição; 3.9. Ondas estacionárias; 3.10. Ressonância; 3.11. Estática e dinâmica dos 
fluidos; 3.12. Gravitação. 4. Termodinâmica: 4.1. Calor, trabalho e 1a Lei da Termodinâmica: 
teoria  cinética  dos  gases;  4.2.  Entropia  e  2ª  Lei  da  Termodinâmica;  4.3.  Transformações 
reversíveis e irreversíveis; 4.4. Máquinas térmicas; 4.5. O ciclo de Carnot. 5. Eletricidade: 5.1. 
Campo Elétrico; 5.2. Lei de Gauss; 5.3. Potencial elétrico; 5.4. Corrente elétrica; 5.5. Campo 
magnético; 5.6. Fluxo de campo magnético; 5.7. Campo magnético produzido por correntes; 
5.8. Força de Lorentz; 5.9. A lei de Biot-Savart; 5.10. Lei de Ampere; 5.11. Lei de Faraday; 
5.12.  Ondas  eletromagnéticas.  6.  Óptica  -  a  natureza  da  luz:  6.1.  Modelo  corpuscular  e 
ondulatório;  6.2.  A luz e  as  demais  radiações;  6.3.  Processos  luminosos  de interação luz-
matéria: reflexão, refração, absorção, difração, interferência e polarização da luz; 6.4. Óptica 
da visão. 7. Física moderna - o nascimento da teoria quântica: 7.1. Quantização e constante de 
Planck; 7.2. Dualidade onda-partícula; 7.3. A natureza ondulatória da matéria. 

PARA A DISCIPLINA DE CULTURA /CIDADANIA E SOCIOLOGIA

1.  Condições  históricas  do  desenvolvimento  do  pensamento  sociológico  nos 
séculos XVIII e XIX. 2. Durkheim e as regras do método sociológico. 3. Weber e a Teoria da 
Ação Social. 4. A sociologia e a concepção materialista da História. 5. Condições de classes 
sociais e posições sociais: as relações de poder na sociedade contemporânea. 6. Movimentos 
sociais. 7. Movimentos culturais na contemporaneidade. 8. Modernidade, Pós-Modernidade e 
a  Sociologia.  9.  Movimentos  sociais  e  Educação.  10.  Estado,  Neoliberalismo  e  suas 
implicações na consolidação dos novos valores sociais.

PARA A DISCIPLINA DE ENSINO RELIGIOSO E FILOSOFIA

1.  A  contribuição  própria  do  Ensino  Religioso  na  formação  integral  do(a) 
cidadão(ã), no âmbito da educação. 2. As razões do Ensino Religioso no contexto escolar; 3. 
Religião  e  problemas  contemporâneos:  ecologia,  drogas,  corrupção,  consumismo,  sonhos 
juvenis, etc; 4. Religião, adolescência e amor: como lidar com esses assuntos na escola; 5. 
Religião  x  família  x  ambiente  social:  a  responsabilidade  social  do  Ensino  Religioso;  6. 
Fundamentação teórico-metodológica do Ensino Religioso; 7. Religião x história: papel das 
religiões nos acontecimentos históricos com ênfase nos fatos contemporâneos; 8. história das 
religiões vivenciadas  atualmente,  no Brasil  e  no mundo.  9.  A Filosofia  e suas  origens  na 
Grécia Antiga: o surgimento do pensamento filosófico, mito e logos, Filosofia e a polis, as 
condições  históricas  e  as  relações  com a  filosofia  nascente.  10.  As  origens  Modernas  da 
filosofia:  o  iluminismo  e  o  romantismo.  11.  Crítica  ao  Discurso Moderno da  filosofia  da 
subjetividade  (Darwin,  Marx,  Nietzsche,  Freud  e  Wittgenstein).  12.  Temas  e  áreas  da 
Filosofia:  Metafísica,  Ética,  Política,   Epistemologia,   Teoria  do  Conhecimento,  Lógica  e 
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Estética - os conceitos e delimitações das respectivas áreas. 13. Características do pensamento 
filosófico e sua relação com as ciências. A temática da razão: semelhanças e diferenças entre a 
Filosofia e a Ciência. A sistematização do conhecimento filosófico. As atitudes que despertam 
para o filosofar. A especificidade da reflexão filosófica. 14. A Filosofia como um instrumento 
básico  do  homem  para  se  chegar  ao  conhecimento,  e  à  felicidade,  bem  supremo  a  ser 
alcançado. 15. O ensino de Filosofia e suas indagações na atualidade: a tradução do saber 
filosófico  para  o  aluno;  as  estratégias  didáticas;  a  seleção  de  conteúdos;  os  objetivos  da 
Filosofia no ensino médio; a contribuição das aulas de Filosofia para o desenvolvimento do 
senso crítico. 16. O Ensino de Filosofia e as condições atuais da escola. 17. A Filosofia como 
componente da área de Ciências Humanas no currículo do ensino médio. 18. Função social do 
Filósofo na atualidade. 

PARA A DISCIPLINA DE QUÍMICA

Propriedades gerais e específicas da matéria. Estados da matéria e mudanças de 
estado.  Misturas:  tipos  e  métodos  de  separação.  Substâncias  Químicas:  classificação.  Leis 
ponderais e volumétricas. Fórmulas químicas: mínima, centesimal e molecular. Hipótese de 
Avogrado:  estudo físico dos gases.  Cálculo estequiométrico.  Modelos  Atômicos.  Estrutura 
Atômica.  Evolução  dos  modelos  atômicos.  Estrutura  eletrônica  e  Tabela  periódica: 
propriedades periódicas e aperiódicas. Ligações químicas e estrutura molecular.  Polaridade 
das ligações. Interações Intermoleculares. Compostos inorgânicos: ácidos, bases, sais e óxidos. 
Tipos  de  reações  químicas:  classificação  e  balanceamento.  Soluções  e  dispersões. 
Concentração  das  soluções.  Diluição  e  mistura  de  soluções.  Análise  volumétrica  e 
gravimétrica.  Propriedades  coligativas  das  soluções.  Termoquímica:  entalpia,  lei  de  Hess, 
entropia  e  energia  livre.  Reações  eletroquímicas  e  suas  aplicações  tecnológicas.  Cinética, 
equilíbrio químico e pH. Radioatividade e energia nuclear. Estudo dos compostos de carbono. 
Características  gerais  dos  compostos  orgânicos.  Estrutura  e  propriedade  dos  compostos 
orgânicos. Principais funções orgânicas. Isomeria.

PARA A DISCIPLINA DE BIOLOGIA

1. Biologia celular e molecular. 2. Continuidade e evolução da vida na Terra. 3. 
Hereditariedade e natureza do material genético. 4. Estudo dos vírus, bactérias,  protistas e 
fungos. 5. Características gerais e evolução dos vegetais. 6. Características gerais e evolução 
dos animais.  7.  Estrutura básica e fisiologia dos sistemas humanos.  8.  Os seres vivos e o 
ambiente: populações, comunidades e ecossistemas. 9. Ecologia humana: saúde do homem em 
seu ambiente. 10. Biotecnologia e qualidade de vida do homem. 

PARA A DISCIPLINA DE DISCIPLINAS PEDAGÓGICAS

1.  Concepções  e  tendências  pedagógicas  contemporâneas;  2.  Relações  sócio-
econômicas e político-culturais da educação; 3. Educação e Direitos Humanos, Democracia e 
Cidadania; 4. A função social da escola; 5. Inclusão educacional e respeito à diversidade. 6. 
Diretrizes Curriculares Nacional para a Educação Básica; 7. Didática e organização do ensino; 
8.  Saberes  Escolares,  processos  metodológicos  e  avaliação  da  aprendizagem;  9.  Novas 
tecnologias da informação e comunicação e sua contribuição com a prática pedagógica; 10. 
Projeto Político Pedagógico da escola e o compromisso com a qualidade social do ensino; 11. 
A contextualização dos currículos: interdisciplinaridade; 12. Aspectos gerais da formação de 
professores para a Educação Infantil;  13.  As tendências pedagógicas e suas influências no 
ensino;  14.  O  currículo  e  o  planejamento  escolar  com base  nos  Parâmetros  Curriculares 
Nacionais  (1ª à 4ª);   15.  Pressupostos  teórico-metodológicos  da  avaliação;  16.  Princípios, 
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objetivos e características do projeto político-pedagógico da escola; 17. A atividade de ensino 
e a produção de saberes na escola. 18. Principais teorias de Aprendizagem: Piaget, Vygotsky e 
Ausubel; 19. Lei no 9394-1996 Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional; Lei no 8069-
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei no 10.639-2003 Historia e Cultura Afro 
Brasileira  e  Africana;  Plano  Nacional  de  Educação  em  Direitos  Humanos  –  2007;  20. 
Conhecimentos do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990).
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(Transcrita do DOE nº 004, de 05 JAN 2011)
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:
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